
Plano Orçamentário - SIGEFES 

O Plano Orçamentário – PO é uma identificação orçamentária, de caráter gerencial (não constante da LOA), 

que tem por finalidade permitir um maior detalhamento da ação orçamentária. No SIGEFES o PO 

normalmente é vinculado a um Órgão e a uma e/ou todas as Unidades Orçamentárias vinculadas a esse 

Órgão, a uma Microrregião e a um Tipo de Plano Orçamentário. Existem ainda os campos Descrição e 

Responsável, que atualmente não são utilizados, mas que podem ser preenchidos conforme opção do 

usuário. 

É importante ressaltar que o único campo de preenchimento obrigatório nessa funcionalidade é o Nome do 

PO. Como a estrutura interna do orçamento considera o Plano Orçamentário como componente da 

dotação orçamentária, mesmo que o usuário não queira detalhar a despesa utilizando um PO específico, 

ele deve informar o PO Não Definido, que foi criado para ser utilizado em todas as situações genéricas, que 

não precisam desse nível de detalhamento. Como o cadastro do PO Não Definido não foi vinculado a 

nenhum Órgão, atualmente ele é um único a ficar disponível para todos os órgãos do estado.  

Orientação para preenchimento dos campos do PO: 

 Nome: Deve ser preenchido de forma a permitir a identificação clara da despesa por parte do 

responsável pelo orçamento da UO. Por exemplo: PO 000607 - Entroncamento BR 393 – São Luiz – 

Verdade – Formoso. Esse PO foi criado na UO da SEAG com o objetivo de identificar um trecho 

específico dentro do orçamento da ação Pavimentação de Estradas Rurais - Caminhos do Campo. 

 Órgão: deve ser escolhido um órgão para que o PO só fique disponível para ele. Só não deve ser 

preenchido esse campo quando o gestor desejar que ele fique habilitado para todos os órgãos do 

Estado, como por exemplo, o PO Não Definido. 

 Microrregião: deve ser escolhida para localizar a realização da despesa detalhada pelo PO. Caso o 

usuário opte por não informar a Microrregião o PO ficará disponível para todas as microrregiões. 

 Classificação/Tipos de Plano Orçamentário: Atualmente estão cadastrados 4 tipos de PO’s 

(Controle Interno do Órgão – CI; Demanda Popular – DP; Estruturante – E; Não Definido – ND). 

Nessa aba o usuário pode escolher uma ou mais opções para classificar o tipo de PO cadastrado. 

 Unidade Orçamentária: Nessa aba podem ser selecionadas as UO’s que serão vinculadas ao PO. 

Caso o usuário escolha anteriormente um órgão, nesse campo só ficarão disponíveis para seleção 

as UO’s vinculadas ao órgão escolhido. 

Observações: 

 O PO só pode ser excluído logicamente e a sua numeração nunca se repete, isto é, para garantir a 

segurança do histórico, o cadastro do PO continua no sistema, no entanto, ele não fica mais 

disponível para o usuário cadastrar nem suplementar orçamento.  

 O cadastro de PO pode ser alterado, no entanto, é importante ressaltar que essa alteração deve ser 

evitada e deve ser restrita a acertos pontuais, pois sua modificação prejudica o acompanhamento 

do PO originalmente cadastrado. 

 O PO não é vinculado à ação no momento do seu cadastro no sistema. Ele só é vinculado à ação 

quando o técnico realiza a proposta orçamentária ou quando ele realiza uma alteração no 

orçamento. 

 

 



 

A seguir serão demonstradas as principais telas da funcionalidade Plano Orçamentário no SIGEFES: 

1. O cadastro do PO é realizado no subsistema (aba) Planejamento, módulo (aba) Orçamento, 

conforme figura abaixo. Nesse mesmo local é possível visualizar todos os PO’s já cadastrados no 

sistema. O usuário tem ainda a opção de utilizar o Filtro para facilitar o processo de busca. 

2. A tela interna de cadastro do PO é a seguinte: 

 

3. Ao finalizar o preenchimento das informações sobre o PO o usuário deverá salvar o cadastro 

apertando o botão Confirmar: 

 


